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PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

 

Objeto: Parecer sobre o Projeto de Lei n° 67/2017 que: 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar 

CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BEM 

MUNICIPAL com o Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do 

Paraná – 2º GB – 3º SUBGRUPAMENTO de Bombeiros, e dá 

outras providências.” 

 

 

Vistos, etc. 

 

 

Foi recebida, por esta Assessoria, solicitação oriunda da 

Presidência do Legislativo para a elaboração de parecer sobre o projeto de lei em 

epígrafe, a teor do disposto no art. 2º, II e IV, da Resolução n° 04/2015. 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo, 

atinente à gestão dos bens públicos municipais, o qual foi lido na sessão ordinária de 

15 de maio de 2017. 

É o sucinto relatório.  

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

O presente projeto foi analisado em seus aspectos legais e 

constitucionais. 

A Lei Orgânica Municipal – LOM, no seu art. 13, estabelece a 

competência do Prefeito Municipal para administrar os bens públicos municipais, 

ressalvados os bens pertencentes ao Poder Legislativo, e, no seu art. 17 da LOM, 
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preconiza que o uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante 

concessão, permissão ou autorização, quando houver interesse público, devidamente 

justificado, com destaque para as concessões, que deverão ter autorização da 

Câmara Municipal. 

Além disso, o art. 68 da LOM atribui ao Prefeito a competência 

para permitir ou autorizar o uso de bens municipais por terceiros, mediante prévia e 

expressa autorização da Câmara Municipal.  

Por sua vez, o Decreto-Lei n° 271, de 28 de fevereiro de 1967, 

no seu art. 7°, caput, dispõe que a concessão de direito real de uso de terrenos 

públicos ou particulares poderá ser remunerada ou gratuita, por tempo certo ou 

indeterminado, como direito real resolúvel, para fins específicos de regularização 

fundiária de interesse social, urbanização, industrialização, edificação, cultivo da terra, 

aproveitamento sustentável das várzeas, preservação das comunidades  tradicionais 

e seus meios de subsistência ou outras modalidades de interesse social em áreas 

urbanas. 

Também sobre o tema, o art. 17, §2º da Lei 8666/93 preconiza 

que a Administração Pública poderá conceder direito real de uso de imóveis, a outro 

órgão ou entidade da administração, dispensada a licitação.    

No caso em questão, infere-se que o objeto da propositura consiste 

em conceder gratuitamente direito real de uso, ao Corpo de Bombeiros da Polícia 

Militar do Paraná – 2º GB – 3º SUBGRUPAMENTO de Bombeiros, de área de 

2.071,80 m², transcrito sob o nº 23.024, fls. 52 do livro 3-S do 1º Ofício do Registro de 

Imóveis.  

O concessionário deverá utilizar o imóvel apenas para o Corpo de 

Bombeiros, com observância do interesse público, restando impedida a utilização em 

serviços ou missões diferentes a que se destinam.  

Diante do exposto, conclui-se que a proposição preenche os 

requisitos legais e constitucionais, razão pela qual opina-se pela regular tramitação da 

matéria, nos termos regimentais. 
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É o parecer. 

Irati/PR, 18 de maio de 2017. 

 

 

 

EDUARDO FREIRE GAMEIRO ZANICOTTI 
Assessor Jurídico (OAB/PR n° 55.190) 

 


